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tV 
Ao segundo dia do mês de Agosto do ano dois mil e um. Edifício dos Paços (~ 

do Co ncelho e Sala das Reuni ões da Câm ara Municipal de Avciro, reuniu a 
ordinariamente a mesma Câmara, sob a Presidência do Sr . Presider ue, Dr. Alberto 

Afonso Souto de Mir anda . c com a presenç a dos Sr.' Vereado res Eduardo Elísio Silva ~ 
Peralta Feio, Dr. José da Cruz Costa, Jaime Simões Borges. En~ .o Manue l Ferreira da J1L).., . ~ 

Cruz Tavares. Domin gos José SalTeIO Ce rqueira, Dr.' Mana Antôni a Corga de ~ "tr 
v asconcelos Dias Pinho e Melo , ProL Celso Augusto Baptista dos Santos c EogO, ~ 
Eduardo Beimiro Torres do Couto 

Pelas 15 horas fOI declar ada abert a a presente reunião. 

RESUMO nI .ÁRIO nA TESOUR ,\ IUA: • A Câmara 

conhecimento do balancete da tesouraria relativo ao dia I de Agosto, corre nte. o qua l 

acusa o seguinte movim ento em dinheiro: - Saldo do dia anterior em operaç ões 

orçamentais - treze ntos e noventa e um milhõe s setecentos e seten ta e nove mil 

oitocentos e sete escu dos; Sald o do dia anterior em oper açõe s de tesouraria - oitent a e 

três milhõcs trezentos e quarenta mil oitoce ntos e nove nta e três escudos; Receita do dia 

em operações orça rnenta is - tr ês milhõe s quinhentos e trinta e se te mil setecentos e três 

escudos: Receita do dia em operações de tesouraria - um milhã o oitoce ntos e vinte c 

nove mil duze ntos e quarenta e seis escu dos; Despesa do dia em operações orçarnentais 

- cento e sei s milhões duze ntos c nove nta e quatro mil duzen tos e quaren ta e sete 

escudos; Despesa do dia em operações de tesouraria - vinte e doi s mil oi tocent os e vinte 

e oito escudos; Saldo para o dra segu inte em oper ações orçam entais - duzentos c oitenta 

e nove milhões vinte e três mil duze ntos e sessenta e três escu dos; Saldo para o dia 

seguinte em operações de tesouraria - oitenta e cinco milhões cento e quarenta c sete 

mil trezentos e onze escudos 
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PERÍODO ANTES D.·t QRnt:.u n o mA 

t ntervenc õo ,I. " üb/i<o ~~~ 1st
S,. O.m;o, es ] as, da ,1/" 0 - Tendo recebido da Câmara Municipalurna ~ 

can a relativa à cobrança da taxa de reco lha e tratamento de resrduos sólidos urba nos, ~~/l ' 
resolveu des locar-se a esta reunião para dizer pub licame nte que conside ra urna grande I~/ 
incorrecçâc o facto de ta l comunicação não fazer referência aos valores que os "'"'rp 
mumcipes vão le r de pagar e , paradoxalmente, é fei ta referência à legislação que (~ 

permitetal proced imento. Questiono u, ainda, o significado da tax a de "dispo mbilidade": ~ 

O Sr. Presidente disse comp reender a razão que o move e esclareceu que foi 

opção da Câmara não informa r os valores uma vez que os mesmos são muito vanã veis e 

não era fáci l para os se rviços es tar a enunciá-los na can a referida. tendo de seguida 

mostrado a sua disponibilidade para reu nir com o munfcrpc e o técnico respo nsável dos 

Serviços Municipa lizados, para melhor esclareci mento das med idas adoptadas e 

eventual co rrccç ão de quaisque r erros, se exist irem. 

n . R OIa /laca/lia" - Lamenta o tempo Já decorrido desde que apresentou a 

viabilidade para construir 3 SU3 nova habita ção e o facto de a mesma ainda não ter sido 

aprovada. o que 111c= pode ser prej udicial. j á que vê o tempo a passar e co m tão tenro 

andamento do proces so, corre o risco de não pode r cumprir o,p ra1.Oque es tá fixado (três 

meses) para deixar livre a sua actu al habitação. 

i\ Senh ora Vereadora Dr". Maria Ant ônia apelou para o bom senso dos 

serviços municipais que es tão a ex igir à interessada o lev antamento topográfico do local 

onde pretende construir, solicitação que a munícipe não poderá sa tisfazer , dado não 

cxistirlcvantamcnto ofic ràl, 

o Sr. Pre sidente comprometeu-se a mandar verific ar o que de facto se passa 

e, atendendo a que exist e uma dificuldade da pan e da Câm ara, proc urará providenciar o 

mais rápido andam ento do proce sso. 

Sr. Eugillio Morgado - Em nome de mais quatro proprie tários de terreno s 

da zona en volvent e à Urbanização das Ghc fnias, em Aradas, sohc itam informações 

concretas sob re o que efectivamcnte está previsto para os seus terrenos, uma vez que as 

informações mais rece ntes que têm são contrári as ao que foi acordado aquando da 
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cedêncía dos terrenos. ou seja. inic ialmente foram mforrna dos que estava prevista a ~ 
abertura de um arrua mento e a construção de edifícios de três pisos c, neste momento. a . / 

informação é a de " . não será aberto qualquer arruamento. e não será PCnnitid. a a 'r41-
construção em altura 

o Sr. Presidente esclareceu que o Plano de Urbanização se encontra ainda ''&/ 
em elabora ção e que quando for aprovado lerá um pen edo de ex posiçã o ao público , llJ 
durante o qual poderão os interessados apresent ar as reclamações e sugestões que 

entenderem. Co ntudo. sugeriu a realização de uma reunião co m a equ ipa do PU. para e---:s=::l 
melhor esc larecimen to e es tudo do pro blema ~ 

DoCeleste Ferreira - Alertou uma vez mais para o problem a existe nte na 

Travessa da Feir a de Março, Junto à entrada do prédio onde vive, relacio nado com o 

depósito de 12 botijas de gás industrial em local de passagem de peões e de viaturas, o 

que pode con stituir um grande perigo em caso de eX Jl t()~ã ll. Pediu ainda que lhe seja 

prestada informação sobre se a parte de trás do mesmo prédio pertence ou não ao 

domínio público. De seg uida, e em conj unto com outro morador . aludira m. também, a 

outros problema s ex iste ntes na urbani zação , com o por exe mplo a questão dos acessos e 

a existência de garagens a nível do solo. por cima das quais exi ste c irculação de 

viaturas. situação que també m pode causar perigo . Referiram que o Plano inicialmente 

previsto para o loca l foi alterado sem que, lamentavelmente, tenham sido pedidas 

sugestões aos residentes 

O Sr. Presidente regrst ou rodas as questões levantadas informando que, 

dentro do possível , se envidarão esforços para procurar encont rar as sele ções adeq uadas 

à sua reso lução. morme nte a realização de uma visto ria às lages tias garagens. Quanto às 

alterações ao Plano, informou que o PP do Cent ro foi j á apro vado pela Câmara . esteve 

exposto ao público durante 60 dias para as pessoas se poderem pronun ciar , 

encontrando-se a aguardar a aprovação da Assc mblcia Municipal. Concluiu, sugerindo 

aos cxponentes a verificaç ão em co njunto, do referid o Plano, a fim de fica rem melhor 

esclarecidos sobre as a lte rações que o mesmo contem pla, pelo que lhes sugeriu a 

marcação de um a reunião para o efeito, o que foi aceite. 

Sr. f into - Pediu novamente ao Sr. Presidente que mande averiguar a 

quesu o da construção clandestina de uma casa e anexos Junto à sua habitação; Disse 
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não ter cab ime nto a reso lução da Câ mara em aplicar a taxa de resíduos sól idos urbanos ; f.D...
lamen l.OU o est ad o de. abu ndO".O '. ~ que se c. ncon tra m a an tiga cas.' d. o .M.ajor Pesso a e a f' 
Capitania: Pediu que sejam arranj ados os passeios de peões que se encontr am bastante 

' r 
degradados em vários arruame ntos da CIdade; c finalmeme msrsuu para que seja _ 

resclvid a sua ",""'0" atribuiç ão de casa ~ 

Intervenç ão dos Srs. vereadores 

e.----"CJ 
J)~ s taria Antónia - Fez refe rência às seg uintes questões: 

Pediu q'" "P vista a ;1"0;""0 dü R" Araújo c S;I", dado acontecer ~ 
que, devido à folhagem das árvores , torna-se quase impossível caminhar. por falta de 

luz: 

Pergunt ou se ex iste alguma viabilidade para a casa que fo i do Eng". Tei xeira 

Carnei ro, situada na Rua Mário Sacra mento. sendo que se trata da única habitação que 

se encontra desa linhada em todo o arruamento; 

Voltou a questionar o Sr. Vereador Jaime Borges sobre a situa ção do 

agregado familiar de Arm ando AraÚJO Guimarães. lendo o Sr . Vereador esc larec ido que 

foi já concluído o inqu ér itosóc io-econômico. o qual virá à Câmara brevemen te para ser 

considerada situação de emergência; 

Fin almente . mos trou a sua preocu pação rela uv amentc às dívidas aos 

fornecedores, dado serem já inúme ras as queixas que lhe têm surgido . Rela tiva mente a 

este assunto , o Sr. Presidente tranqui liwu a Senhora Vereadora. af irma ndo que a 

situação acrualé bastante mais favorável 

Prof. Celso Santo s - Sobre a lopon ímia na Zona Industrial, o Sr . Vereador 

aludiu à nece ssidad e de a mesma ser atribu ída , dados os co nü uos com a dis tribuição do 

correio e a dificuldade que as pessoas que proc uram as Emp resas têm em encontrá-las. 

O Sr. Presidente informou que Irá promove r as necessária s dili gênc ias . 

Ped iu ao Sr . Presidente que o avisasse relativamente à data de rea lização da 

reunião com os moradores da urbanização jun to à Fe ira de Março , por pretend er assistir. 

já que durante li inter venção foi foca da a actuação do ante r ior Executivo. 

Perguntou os moti vos porque se encont ra pa rada a cons truç ão da Pass age m 

Desnivelada de S. lle ma nlo bem como do atraso das ob ras da Passagem Supe rior de 
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Qumtãs Sul, entendendo que de vem ser fe itas insistênci as j unto da CP. se o atraso for da 

responsabi lidade des ta Entidade. ~v 
Relauvumente ao Centro Cultural de Esgueira perguntou quando serão . / 

reiniciados os trabalhos, dado que a situação apare nta um perfe ito aba ndono. tendo o Sr. \' ;

Presidente informado que já se chego u a acordo com o proprietário da oficina que ali 

estava instalada, pe lo que em breve a ob ra será reini ciad a. (J{ 
'---'i:J 

EnK·' tteuuíro Couto - Apresentou a proposta do seguin te teo r: "Proponho 

ao Sr. Presidente '1ue 1I C ãmora de Aveiro filio se deixe fi car Illrâs, fia tomada de ~ 
posição sobre o corte da despesa pública anunciada pelo GUI'U /IO , corno fize ram as 

principais autarquias portuguesas. De fac to sabemos que em tempo de austeridade, o 

poder centralísta lef(j maior tendência para privilegiar obras de maior impacto em 

detrimento de o u l ra~' de menor visibilidade, os grandes centros serão aqui os menos 

afectados e o deseqnilíhr io de Portugal será maior . t próprio dos países pobres 

COIlcetUrarem os seus poucos investimentos nas capitais e deixar o território com 

caréncias estruturais, só os países ricos podem faze r dismhuiç õo igualitá ria da riqueza 

porque da existe, e assim o investimento tem signifiu (do em todo o territ ório. Em 

Portugal. se até aqui o desequilíbrio Norte-Sul e tnoral-tnterior era grande, será 

maior com algumas das medidas anunciadas. porque o seu ef eito .Ierá certamente mais 

drástico onde menos impacto tem. Há para Aveiro várias quest ões estruturantes que 

importa salvaguardar (/0 plano de corres na despesa púhlica. dou eseviptos: a 

duplicação do /1'5, U ICI . o Comboio de A /Ia Velocidade, o Melro de S'Iperfície, o 

Acesso Ferro vi ário ao Porto de Awiro e OId ros investimentos portuários. o 1101,'0 

Hospital Central, o rtano de Investímemos da Universidade, a reabilitação da Ria e 

das Pateiras. o Estádio e o Parque Desportivo, os investimentos energéticos, entre 

outros. Penso que a Câmara de Aveiro deverá, por unanimidade, por proposta '/0 Sr. 

Presidente, aprovar um texto de afinnação das prioridades e necessidades que a nossa 

regido exige em nome de um desenvolvimento sustentado; 

Discutido o assunto, ficou deliberado, por unanimidade que, pelo Sr. 

Presidente , seja e laborado o tex to referido, para env io ao Governo . 
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De seguida . o Sr. Vereador manife stou a sua co ngra tulação relati vamente às 

opções políticas e aos projcc tis tas, peracriação das pistas ciclãveis na zona envo lvente à 

Sé, embora enten da que há correcções a fazer. 

~
Referiu-se, também, à melhoria das situaç ões a que vem chamando como 

terceiro mundistas , como por exemplo a venda ambula nte . embora reco nheça que essa 8 
melhoria só se verifica durante a semana. Quanto à questão das tarjas. afirmou que e----A
foram colocadas novas e que são da Câmara o que mune estranha, pois segundo pensa, 

foi já.delibe rado manda r retirar todas as existentes c não autorizar mais. Parece-lhe que ~ 
teria ficado assente essa determinação em ante rior reuruào. não tendo contudo sido 

cumprida. 

Sobre esta ques tão, o Sr. Vereador Prof. Celso Santos co nfirmou que 

efecrivamente foi aqui feita essa proposta só que não chegou a ser vo tada. Po r isso. 

formalizo u e pediu que tosse posta agora à votaç ão a mesma proposta. ou seja . que a 

Câmara mande retira r toda s as tarj as publicitárias exis tentes na cidade c não autorize 

que mais nenhuma sej a colocada. 

O Sr . Presidente disse que neste mome nto é um pouco inoport uno tomar 

essa med ida porque. para além de não termos Fiscais sufic ien tes, também estamos a 

aguardar que se co nclua o concurso para a aquisição dos suportes public itários, pe lo que 

até termos a polícia munici pal em funcionamento e até te rmos os novos suporte s, 

entende que se rá de aguardar. 

a Sr . Vere ado r Prof. Celso Santo s lamentou que , mais uma vez , não tenha 

sido votada a proposta por si formula da 

Sob re a que stão dos vende dores am bulantes, o Sr. Vereador Dom ingos 

Cerqueira referiu que , ao fim de muito s anos e ao contrário do que muitos pensam, o 

problema está substancia lmente melhor, embora reconheça que é dif ícil so lucioná-lo 

definitivam en te 

RF.cuprRACÃO E REAB ILITAÇÃO DA CASA m: MA IO R 

PESSOA· PROIECTO: - O Sr. Pres idente propôs a abertura de concurso limitado. 

com consulta a cinc o arquitectos. para a execução do projcc to de Recuperação e 

Reabilitação da Casa de Major de Pessoa , com uma base de lic itação de sete mi lhões de 

escudos 
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o Sr. Vereador Bng." Cruz Tavares perg untou ao Sr. Presidente. a quem irão 

ser di rigidos os convites, tendo o Sr. Presidente informado que os nomes escolhidos 

serão trazidos ao conhecimento da Câmara, ao que de novo no uso da palavra, o Sr 

Vereado r emi tiu a opinião de que a modalid ade proposta é muito limitativa c que o 

concurso púhlico seria muito mais abrangente e daria muito mais oportu nidades, 

nomeadamente a arqu itectos recém form ados. 

O Sr. Presidente discordou e disse que com o conc urso público pode-se 

COITer o risco de não se obter nen huma proposta com a qualidade que o ed ifício requer, 

até porque a base do concurso é tão baixa que os bons arquitectos têm no pouco tempo 

que nem lerão interesse em concorrer. Por outro lado, os convi dados serão escolhidos de 

entre uma lista grande , pelo que não está de modo algum excluído que possam ser 

jovens arqunec tos. 

Posta à votação a proposta do Sr. Pres idente, foi a mesma apro vada co m seis 

votos a favor, duns abste nções dos Vereadores Dr.' Maria Antóma e Prof Cels o Santo s 

e um voto contra do Vereador Eng.vCruz Tavares . 

o Vereado r Eng." Cruz Tavares fel a seguinte declaração de voto: "Votá 

cO/ura porque lliio me parece jus to que as entidades públ icas, começando pelo 

Governo, Universidade s 011 Autarquia s, exctuam à partida jove ns arquitecto s e os 

impeçam de. através de concursos pubíícos, apresentarem as suas propo stas que 

posteriormente deverão ser seíecc íonodas por júris idóneos e competentes. Não vejo 

OIllras soluções ra ra a evolllção das artes de projectar e para o progresso dos actuais 

padrões de qualidade no arquitec tura. .. 

A Senhora Vereado ra Dr." Maria Antónia fez também li segui nte declaraç ão 

de VOIO: "Tem sido lima preocupaç ão e 1/1/1 desejo ver recuperada a chamada Caso do 

Major Pessoa. exemplar IÍnico de Arte Nova 110 nossa região e tah'ez Il O País. Não 

estou pois de modo nenhum contra a abertura do concur so pa ra o projecto de 

recuperação du referido imóvel , Abstenho-me. po rque não entend i e não concordo com 

o critério de convite a 5 arqu itectos. Preferia que o concurso f osse públi co. porque o 

Uconvite " limita o aparecimento de mais project os de qualidad e. A recuperaç ão deve 

ler em Cal/Ia oue roda a cunst ruçiio exterior e interior é "Ane Nova" e não deve ser 

destruída para fa zer adapta ções de car écter duvidos o, " 

cf: 
Ifi"" 
?!s 
c~ 

~ 
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PER~n JTA DE PRÉmo s : - Face à informaç ão n" 90101 prestada pelo AY).
Departamento de Património lmobihário. a qua l se dá aqui por transcrita. foi deliberado . 7 ./ 
por unanimi dade . rectificar na P"''' respectiva a deli beração tomada na reunião do 23 do ~ 
Dezembro de 1999, no sentido de que a permut a sej a efectuada em nome de Isabel Huct 

e Silva e não em nome de Joaquim de Faria lI uet e Si lva, manten do-se no entanto as 

demais condições aprovadas na referida reunião. 6 
ARR,\f'; !OS EXTE RIORES DA ESCO t A BAste" no I" CICLO J) f.~ 

REO UEl X() : ~ Com base: na informação técnica n" 223 DPOIJPI200 1 do D.r .G.D.M., 

a Câmara delibero u, por unani midade , procede r a um ajuste directo, para a realizaç ão da 

empreitada e m epígrafe, nos termos da alínea d) do IL " 2 do art. 48." do Decreto-Lei n." 

59/99, de 2 de Março. para a qual se prevê um estimati va de custos na ordem do s quatro 

milhões e quinh entos mil escu dos. 

Mais foi dehbe rado , também por unan imidad e, aprovar o projecto. 

programa de concurso e caderno de encargos respectivos , nos termos da alínea q ), do o" 

l .d o art ." 64.n, da Lei n" 169/99, de 18 de Setembro . 

CE!'õTHO DE ALCOÓLICOS RECCP EHADOS n o IHSTRITO n E 

~: - De acordo co m um pedid o da Entidade em epíg rafe, foi de liber ado, por 

unanimidade, e por proposta do Sr. Vereador Domi ngos Ccrqucira. autorizar a 

atribuição de um subsí dio no valor de duzen tos mil escu dos , para ajuda r nos CUSloS com 

o aluguer de duas salas , de forma a que possam desenvolver as suas uctividadcs. 

IU"' TA DE FHEGCESI A 1),\ VILA DE CAeIA: • Face ao ofic io n." 

15812001 , enviado pela J Unl 3 de Freguesia em epígrafe, foi também delibe rado, por 

unanimidade, e por proposta do Sr . Vereador Dom ingos Cerqueíra. autorizar a 

atribuição de um subsídio no valor de um milhão e oitocentos mil esc udos, para 

comparticipar nas despesas iner entes à limpeza semanal do Mercado de Cacta 

AU EI'õA e ÃO DE 8 E:'\'S - I' LAl'\() IlE }'OR.\ IEf'olO R IJO C":I'õT RO' 

Foi deliberado. com a abstenção do Sr. Vereado r Prof. Ce lso Sant os. rati ficar a hasta 

pública dos lotes n."s 2, 3 e 4 do Plano de Pormenor do Centro , efe ctuada no dia 27 de 

Julho, findo, tendo os mes mos sido atribufdos da seguin te forma e valore s: Lote n." 2
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Grilo & Morgado, Lda - vinte c CIOCO milhões e qu atroce ntos mil escu dos Lo te n Q J 

villa s Paris - Investimentos lmobilián os, Lda - um bilião cento e nove milhões ~ / 

nO\ece~ lo s e vinte e cmc~ mil esc udos e o r~te n." 4 - Vl l1as Paris - Investimentos Lfr;-(~
I mobihérios . Lda . - um bilião quinze nulhões oitocentos e vinte e c inco mil esc udo s 

()JA EUROI'EU SE~I CAR ROSI200 1: O Sr Vereador Eduardo FeIO 

info rmou que, no quad ro da inic iativa do Dia Europeu Se m Carros, a Câmara Mun icipal 
~ 

de Aveiro em conj unto com as Câmar as Municipais de Le iria , Bej a e Évora e a 

Assoc iação Portuguesa de Veíc ulos Eléc tricos, vai organizar o 1." circ uito nacional de ~ 
veículos eléctri cos e que , após um conjunto de reuniões pre paratórias, realizar-se -á uma 

Conferência de Imprensa na Câ mara Muni cipa l de Évora para a apresentação nac ional 

doevento. 

OROE M DE TRA8ALHOS: - De seguida deu-se inicio à apreciação dOI 

unulIlos COllstanteI da ordem de trabalhos . 

REOU ALlFJ C,CÃO Oi' RUi' OA ITJ]\"OUEI RA EM CACTA: - Em 

conformidade com ° Relatório da Comissão de Análise das Propostas e na scquê ncia da 

deliberaç ão tomada na reunião de 15 de Feve reiro, últ imo, foi delibe rado, por 

unanimidade , adjudicar à Firma LA\-1EfRO Ef\.1PREJTEfROS, LDA, a empreit ada 

acima ide nufrcada, pelo mon tante de trinta e sete milh ões o itocen tos e o ito mi l 

setecentos e cinqucn ta escudos, acresc ido de IVA à taxa legal em vigo r. 

Mais fo i del ibe rado aprova r a minu ta do respectivo co ntrato. 

ALAR GA:\'1ENTO nE ID 1 TROCO nA R UA no SACOH,\O De 

acordo com ° Relatório da Comissão de Análise das Propost as e dando cont inuida de à 

deliberaç ão tom ada na reunião de 7 de Junho, último, fo i de libera do, por unanimidade, 

adjudica r à Firma LAMEIRO EMPR EITEIROS, LD A. a empre itada em ep ígra fe, pe lo 

valor de dez milhões seiscen tos e sete nta e nove mil escu dos, acres cido de IVA à taxa 

legal em vigor. 

Ma is fo i del iberado aprovar a min uta do respec tivo contrato 
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ARRA~ 'O no I,AR( ;O DA n : IRA DE EIXO - L" FAS E: • No ~~

seguimento da deliberação tornada na reunião de 22 de Fevereiro , último, e face ao 

Relatório da .Comissão de Análise das Prupo.slas. foi delibera do, por unanimidade. 

adjud icar à Fuma LA~ElRO E:\.1PREITEIROS . LDA , a emp reitada em de staque . pela 

~ ..~ a / 
importâ ncia de .vinte c três milhões onoce nros e cator ze mil quinhentos c qua renta e 0 110 ~ 

escudos . acrescida de ' VA à taxa lega l em vigor. 

Mais foi de liberado aprovar a minuta do respectivo contrato. é:.--SJ 

CO~CEPC\O lo: II\ STALACÃO no SISTDIA DE REGA ~
 
Al FfO\t\TlCA 1-: \ 1 " ,\R IOS Fnl;jPACOS A IARUINADOS DA e llJA OE DE 

AVE IHO : - Em consonânc ia com o Relatório da Comissão de Análise das Propos tas c 

em sequêncía da deliberação tomada na reunião de 12 de Janeiro, último, foi delib erado, 

por unanimidade, adj udicar a empreitada acima mencion ada, à Finn a REG AR..OR , 

LDA, pelo valor de quin ze milhôes novecentos e oitenta e sete mil cento c cinqu enta e 

nove escudos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

Ma is foi delib erado aprova r a minuta do respectivo contra to. 

SE GUl\"DO FURNECI:\1E!''TO COy r fNCO m : LHlIT ADO R ES UE 

PASSE IOS UL"KA:'IlT E O '\ '\ 0 2001: - Em seguimento da deli beração tomada na 

reunião de 7 de Junho, último , e consoante o Relató rio do Júri do Concurso, foi 

deliberado, por unanimidade . adjudicar à Firma COST~ &. BARROS , LDA, o 

fornecimento acima indica do, pelo valor de doi s milhões oitocento s e nove nta e cinco 

mil escudo s, acresc ido de IVA à taxa legal em vigor. 

Mais foi delibe rado que, cas o não sejam aprese ntadas alegaçõe s pelos 

concorren tes . a adjudicaçã o, considera-se aprovada . 

FO R:'\EC II\IE NT O cO~T fNUO 1JIo: ARGAMASSAS n ETID1 1~()SAS 

A QUE NT E I)ARA O /\1'"0 2002: - Face à inform ação n." 2712001, prestada pelo 

Departamento de Servi ços Urbanos, foi deliberado , por unanimid ade . abrir concurso 

público. nos termos do n." I do an o80.0 do Decreto-Lei 11.
0 197/99 , de 8 de Junho para o 

referido fornecimento, para o qual se prevê uma estimativa de vinte e quatro milhões e 

quarenta e cinco mil escudos , acres cido de IVA 
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Mais foi delibera do, por unanimidade, aprov ar o programa de concurso e .J.D,ç:-~. 

caderno de encar gos respectivos. 

/ 

A:\IPLlA CÁO 0 ,\ F:SCOLA B.ÁSICA IH' I{EOUEIXO : • F OI presente t: 
uma informação N."20 8-DPO/JPI200I, prestada pelo D.P.G.O .M., a dar nota de que no /k/" 
decurso da empreitada em ep ígrafe. surgiram trabalhos impre vistos, sendo proposto a ~ 
execução dos mesmos, como trabalhos a mais à empre itada inicial, co m base no ~~ 

esupulndo M alínea a), do n." L do art." 26." e nos lI.OI I e 2 do art." 45.°, do Decrete - AA", . 
Lei n."59199, de 2 de Marçu. jfJ J,o. 

Face ao exposto. li Câmaradeliberou, por unanimidade, concordar e etcctuar 

com a firma adjudi catária ANTE RO SANTOS & SA NTOS, LDA.. um contrato 

adicional no montante de dois milhões ouocentos e do/e mil e quinhentos escudos, 

ccne spondenre c 11,35 % do valor da empreitada . 

r LACAS TOp()~hlI CAS : - A Câm ara deliberou, por unanimidade. 

proceder à consulta prévia, nos termos da alínea b) do n." I do Art." 81.° do Decreto-lei 

n.o 197199, de 2 de Junho , para a aquisição de placas toponimicas destinadas às 

Freguesias. prevendo-se uma est imativa de quatro mil hões de esc udos. 

Mais foi deliberado. por unanimidade , aprova r o caderno de encargos e o 

programa de con curso, respec tivos 

,\ I.I F:,"ACÃO DF. BE,"S URnA ~ r ZA,ÇÃO DF: FORCA 

vOn;MES(;tEIRA: - Foi deliberad o, por unanimidade, revogar a deliberação de 

Câmara tornada na reun ião do dia 28 de Junho, último, relativa ao pedido de extinção da 

cláusula de revers ão, apresentado pela firma ~1 ADEiCENTR O - EsTÂNCIA DE SERR,\ÇÁO 

MAn EIRAS E XÓTICAS, W .", para efe itos de recurso ao créd ito, j unto de Entidade 

Bancária. Con siderando que a con struç ão já se encont ra con cluída e com a respect iva 

licença de habit abilidade, foi deliberado, por unan imidade , autori zar a exunçãc da 

cláusula referida. 

EXPOSiÇ ÃO OI-:AZl JI ,E IAIU A: - Foi dado conhecimento ao Execun vo. 

de uma carta envia da pelo Forum u nescc. a felicit ar a Câma ra pela realização da 

exposição de azulej aria, que decorreu no Centro Cu ltural e de Co ngressos , eve nto que 
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consideraram de grande interesse para o património do Concelho e do país, salientando, I~ 
também, a sua organização. y 

FARA V 2001: - O Sr. Vereado r Jaime Borges deu conheci mento que a V~ 
Comissão Executiva do LE.F.P. concedeu a esta Autarquia um apoio financeiro até três fi 
milhõcs e quinhentos mil escudos. para comparticipação na organização e realização do ~ 
certame em epígrafe. ~ 

,\ GU A T R IA:\"(a:LA R: - Presente a informaç ão n." 2/200 1, prestada pela 

lmagoteca Municipal, referente a um pedido fOITI1Ulado pe la Associação de ~ 
Ambientalistas da Bacia Hidrogr áfica do vou ga. a sulicitar fotografias em papel 

fotográfico alusivas ao salgado de Avciro. para inclu são em base de dados e utilização 

digna l da Confraria de S. Bartolomeu do Salgado de Aveirc. 

Face ao expo sto , foi deliberado, por unanimidade, deferir o pedido. mediante 

o pagamenlOde três mi l e quinhentos escudos 

JUNTA DE FR Er.FESIA OF: REOITEIXO: - Face ao pedido formulado 

pela Junta de Freguesia de Requeixo. foi deliberado, por unanim idade, atribuir um 

subsídio de quatrocentos e vinte e Cin CO mil cento e trinta e quat ro escudos à mesma. 

destinado à construç ão de muros na Freguesia. 

TRÁ~sno · SA'EA\l ES TO DE f iXO ; - O Sr. Vereado r Eduardo Feio 

deu conhecimento que, em virtude da exec ução dos traba lhos da obra de "San eamento 

de Eixo", e conforme comunicação da Empresa adjudicatária. Cons trutora Paulista, Lda. 

se procedeu ao desvio do trânsito na EN 230. proced imento que será desenvolv ido, em 

duas fases, tendo a primeira iniciado no dia 30 de Julho, último e a segunda passadas 

duas a três semanas. 

OC UPAC, \ O DA \' IA I' lrm. ICA - E..~ I ·LANA ()AS : • Em face de um 

requerimento apresentado por Ta1ihi o Manuel Duarte Matos. a solicitar a ocupação da 

via pública com esplanada. foi deliber ado. por unan imidade, autorizar a colocação 

somente de duas mesas e seis cade iras encostadas à fachada, em virtude do espaço. pelo 

período de cinco meses c nas demais condições impostas pelas infonna ções técnicas 
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prestadas pelo D.P,G,Q .M. de 29 d~ Março, último e D.A.U.A.·M .E. de 17 de Abril: j.!;)J-f: 
úlrimo, que aqui se dão como transcri tas. 

Ir 

CASA M@ICIPAI. nA !lJVE~TUD E - G UA IOVI<: \ 1: • Face à \~ 
intormnção n. o 171101, prestada pela Divi são da Juven tude, foi deliberado, por ê{

. . . 
unanimidade, u ans miti r aos interessados que a intenção da Câmara vai no sent ido da .
 

adjud icação da execução do Guia Jovem, ser fe ita à Firma GRÁFlGA!.fr LAS. L' 1JÚSTRI....('~l
 

ORÁRr A, Lne .. pela importância de um milhão oitocentos e sessenta e dois mil e
 

trezentos esc udos, acresc ido de IVA.
 

:\1alS fOI deliberado que, caso nao sejam apresentadas alegações pelos ~ 
concorre ntes . li adjudicação c minuta de contra to consideram -se aprovadas 

lIl F.\f - ~ (iCLEO IJE ARTES I'L ASTl CAS IM ASSOCI,\CÃO 

ACADf:M ICA n A UM VERSII>AUE: n E AVEIRO: - Presente uma Informaç ão n," 

167/0 1 da Divisão de Juventude de sta Câmara Municipal a dar nota de que no âmbito 

do Programa Municipal de ApOIO à Iniciati va Jovem, o Núcleo de Artes Plásticas da 

Associação Académica da Universidade de Aveiro. apresen tou um projecto intitulado 

"Sema na das Artes Plásticas 200 1", o qua l consiste em valoriz ar e dinam izar as artes, 

envolvendo os es tudan tes e a comunidade aveir ense para part iciparem nas activid ades 

programadas nos dias 12 a 16 de Novemb ro, próximo, pelo que foi deliberado, por 

unanimida de, autorizar a arribuiçâo de um subs ídio no valor de du zentos e quarenta mil 

escudos, àque le Núcleo, a pagar 50 % no iníc io do projec to e outros SO% equando da 

apresen taç ão do relalóno fmal . 

CEuf:SClAS J)E .\IATERIAIS - Foi deliberado. por unanimidade, 

ratificar os despachos do Sr. Vereado r Eduardo Feio, que autorizou as seguintes 

cedêncras de materiais às segu intes ent idades: 

~ I m3 de madeira para cofragcm, 20 barrotes, 4 tampas de águas pluviais 

diâmet ro 60 e 20 canele tes M IO, à Junta <1(' Fr l'!:ul'sia c1 l' Sa nta Joana . destinado a 

proceder à cont inuação da construção de um colcc tor de águas , cujos CUSIO S se esuma m 

em cento e catorze mil escudos, acrescido de IVA à taxa legal em vtgor: 
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- 5 carmonetas de areia suj a, à Junta de trt'Jl:ut'sla de NlIrlz a fim de se ~ 

proceder à construç ão em curso de OO\OS passeio s públicos em toda a freguesia CUJ OS 

custos se esnrnam em oitenta e cmco mil escudos acrescido de {VA à taxa legal em I( 

~ r 
· 40 ",OI",' lineares de manilhas furadas de 50 e", à lunta de r" .""" oi, ~ 

Nar iz, para a corrccç ão dos fluxos de águas naturai s e pluviais, es tima ndo-se custos na 

ordem dos noventa e cinco mil escudos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor; e.---"'--:I 

suusunos . Foi de liberado, por unanimidade . au torizar a atribuição dos ~ 
seguintes sc bsfdros : 

• três milhõe s o itocent os e cinquenta mi l escudos. à ASSOCUlfUU J'll sictl/ e 

Cultural de Silo Bernardo, a fim de comparncipar nas despesas Inerentes ao 

desenvo lvimento de proje ctos cult urais a efectiv ar no ano 200 1; 

- cem mil escudos à j unta de Freguesia de Eixo, para comparticipar nas 

despesas inerentes aos Festejos de Santa Eufémia; 

De seguida , retirou-s e da reun ião, o Sr. llereador Dom ingos Cerque ira. 

AO lJISIC!\O 1)1<" HE:sS - ]\lESSE DOS OFI CIAI S: - Por proposta do Se 

Presidente e cons iderando li inform ação n." 089/01 , prestada pelo D.P.!., li Câmara 

deliberou, por unanimidade, adquirir o imóvel designado por "Messe dos Oficiais" , sito 

na Rua Eng." Von Haff, Freguesia da Vera Cruz, registado sob o artigo n." 3888, com a 

área de 2.430.00 rn2, pertencente ao Ministério da Defesa Nacional, pelo valor total de 

cento e dezasseis milhões de escudos. 

RENOVAÇÃO no CONT RATO DE CO~CES SÃO DE 

DlSTRIIWI CÃO DE E~ ":RG I A l<:l.f:CTRI CA EM HArXA T E~ S'\ O NO 

MUNicíPIO DE AVEIRO: - o Sr. Presidente deu conhecimento da Renovação do 

Contrato de Concessão de distribuição de energia eléct rica cm baixa tensão 110 

Município de Aveim, celebrado entre esta Câmara Municipal e a EDP Distribuição 
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Energia. S .A. , o qual tem por objecro li transferência para li EDP Distribuição , do i~ 
exerc ício dos dire uos e poderes da Câmara, necessários à gestão e explo ração do serv iço ~ 

publico de distribuição de energia eléc trica em baixa tensão, nas condições constantes I" 

do n." I do un." 3° do Decreto-lei n."344-8/82 de 1 de Setembro, com li redacçâo dada 

pelo Decreto-Lei n." 34 1/90, de 30 de Outubro. ./J?-/ 
Foi. deli bc~ado , por . unanirnid.ade, ratificar a ap rovação do referido ~ 

documento, cujo texto fica a constituir pane Integrante da presente acta. 

<o-~ 
I.I C EJ\'CAS UE OURAS- - O Sr. Presidente sub mete u à co nsideraçã o da 

Câmara o projecro de alterações ao processo de obras n" 465-N62 de Oliveira & ~ 
Figueiredo - Cons truções. Lda., relativo à cons trução situada na Rua Coma ndante 

Rocha e Cunha/Avenida Dr. Lourenço Peixinho, informa ndo que o moti vo da alteraç ão 

se deve ao fac to de , co mrariamc nre aos pressupostos que es tiveram na base da 

aprovação do projecto (deverão ser preserv adas e mantidas as fachad as Sul e Poen te do 

edifício de acordo ...) as fachadas ruíram aqua ndo dos trab alhos de dem olição do 

interior do cchffcio. alegando a Empre sa que a causa foi devida ao desmorona mento das 

paredes de adubes devido à sua idade e às eno rmes quantidad es de chuvas que caíram 

o Sr. Presiden te deu alguns csc tarecirn emo s de carãcter técnico. 

nomeadamente que a propo sta apresenta uma área de construção inferior fi do proje cto 

inicialmente aprovado, emitindo a opimão de que es ta ecluçãc gera um gave tc 

equilibrado c com uma boa qualidad e arquitecrõmca e que. esteticamente, é mais 

favorável do que a anterior, opinião que foi corrobora da pelos Srs. Vereadore s Dr' . 

Maria Antónia e Domingos Cerqu cira . 

Após apreciação e troc a de imp ressões, a Câma ra de liberou, co m seis votos 

favoráveis e três abstenções dos Srs . Vereado res Eng" Cruz Tava res, Prof Cels o Santos 

e Engo. Belmiro Couto, aprova r a alteração apresentada. 

Os Senh ores v ereado res que votaram pela abstenção, declar aram fazê-lo por 

considerarem que com este procedimen to. a Câm ara está a criar precedentes que 

poderão ser difícei s de controlar em casos futuros. 

IJ) E\IJC()~TRA . () RD E:'Irl A ÇÜES : - De seguid a, o Sr. Presidente deu 

conhecimento do processo de contra-o rdenação que foi instaurado à Finna "O liveira & 

Figueiredo - Co nstruções, Ld' ", em virtude de não estarem a ser respe itadas as 
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condicionantes do lícc.nciamenlO e. não obstao.!C ser mat.éri3 d3 .sua competência. fez 
questão de trazer o assunto à Câm era, para fixação do valor da COlma a aplicar. Deu 

também conhecimento do Relat ório Preparat ório de Decisão, CUJO rcor aqui se dá por 

inteiramente reproduzido, após o que propôs a co rma no valor de três milhões de 

escudos, fundamentando a sua proposta no facto de entender que esta coima Já é 

susceptível de dissuadir situações análogas c. por outro lado, é adequad a dado a Pinn a 

ler tido uma atitud e de abe rtur a 11 re visão do pr ojec to 

Posta à votação a proposta do Sr. Presidente, foi a mesm a aprovada com seis 

votos favorá veis c duas abstenções dos 5Th. Vereadores Dr", Maria Antónia e Eng". 

Belmiro Co uto, lendo ambos declarado abster -se por considerarem razoável e bem 

fundamentada a proposta da Instrutora (mi l e quinhent os contos) e suficie ntem ente 

dissuasora para prevenir futuras situações semelhame s. 

Foram também apreciad os os seguintes processos: 

- N° 15/86 de ECO VOUGA - Empresa de Construções do vo uga. Lda.. Xos 

termos do dispo sto nos an .... 22" e 23°, do Decreto-Lei n" 44 8/91 de 29 de Novembr o. 

alterado pelo Decreto-Le i n" 334195 de 28 de Deze mbro , e pela Lei 26196, de I de 

Agosto. foi del iberado, por unan imidade , deferir o licenciamento de obras de 

urbanização rerercrues à alte ração ao alvará n" 3/87, devendo o requeren te dar 

cumprimento aos pomos 1 e seguintes da informação t écruca DGU /GD/20/07/200I , 

cujo teor aqui se J á co mo transcrito 

• N" 307/89 de Manue l Simões Caetano e Outro - Rep. por Amadeu Filipe 

Santos Carvalho, a requer o licenciamento de ope ração de loteamento, de um terreno 

sito no Lugar do Carregal, freguesia de Requeixo. Foi del iberado, por unanimidade, e de 

acordo com a inform ação técnica DGUIPRlJl)4 .07.200 1/Lt 09 2, quc aq ui se dá como 

transcri ta, deferir, devendo o req uere nte da r cumpriment o ao estabelecido na refe rida 

infonn açâo 

- N" 133/96 de Fern ando Arlindo Dia s Ribeiro , Após lida a inform ação 

DGUKM2906 200 I, cujo teor aqui se dá como transcrito, e face aos esct arecrmenros 

prestados sohre o assunto, foi del iberado, por unanimidade , recuf icar a deliberação 

,w- . 
~~ 

8/r. 

~~ 
f1A., A 
~V" 
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tomada na reuni ão de 30 de Maio, do ano rransac to. no sentido de se man ter a 

construção em cau sa no al inhamento antigo de acord o com a refe rida informação 

APROVAÇÃ O E\I \fI'll rr.\ : - Finalmente , foi deliberado, por 

unanimidade. aprovar a presente acra em minuta, nos termos do que dispõe o n." 3, do 

An, Q92 .°, da Lei n." 169/99 , de 18 de Sete mbro, a qua l foi lida e distribuída por todos os 

Membro s da Câmar a e por eles assinada. 

E não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente reunião 

Eram 19 Horas 

se lavrou a presente acta . que 

• Isabel Maria de Almeida Ferreira Amorirn. 

Para constar e devido s e dei tos. 

de Avciro . subscrevo

tJpli.Jl> Im~(l ~f1 \.O Q\iJ" 

~~~ 
,rVH'l'J 

~~ 
A~' 
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RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE CONCE SSÃO DE DISTRIBUiÇÃO DE
 
ENERGIA ELÉCTRICA EM BAIXA T ENSÃO NO MUNIC(PIO DE AVEIRO
 



CAPí TULO I 

Ob jecto e âmbito da concessão 4 
Artigo 1· 

Obj ecto da co ncessão 

1- A câ mera Municipal , outorgando em representação do Município de Avcíro (a seguir 

designada por Câmara). concede à EOP Distribuição - Energia. SA (a seguir 

oesn naoa po r EDP Dislribu iç.." ol , a distribuiçao de energia ele ctnca em baixa tensão 

na área do Municipio de Ave iro 

2- A dístriooiç.1o concedida não abrange nem prejudica as instalações particulares 

devidamente autonzacas que sejam ou venham a ser alimentadas po r energia e'ecmca 

proveniente de procução própria 

3- O património e mtra-osuuturas arectos a concess ão nao poderão ser utilizados pela 

EOP msmbnçac em acüvidades diferentes daquelas que constituem coj ectc da 

ccncessao. sem que haja sido acordado entre as partes o valor da compensação 

devida à câ mara 

Artigo 2·
 

Transferência de d ireitos e poderes
 

Aconcessão implica a transferência. para a EOP Drstnbuiçâo, do exercício dos direitos e 

poderes da Câma ra necessano s à qestã o e exploração do serviço públrcc de drsmburção 

de energia eiectnca em baixa tensão durante o prazo da concessão ou enquanto esta 

subsistir 

Artigo 3·
 

Excl usivo do exerc lcto da act iv idade de d ist r ibuição de
 

energ ia eié cmca em bai xa tensão
 

1· A acnverace conceooa será exeroca em regime de exclusivo. em toda a área do 

Municiplo de Averro , compet indo apenas à EOP Drstnbuíção o tcmecmcnto de 

energia elécmca ao consumid or final 



2· O regime de exclusivo é contrapartida da obliga~o de satisfazer em boas oon dlçOes~ 
as necessidade s corecnvaa em abastecimento de energia eléctrtca em baixa tensão 

Arti go 4° 

Utilização das vias pú blic as 

1·	 Dentro da área da concessão . a EDP Dis tribuição terá o direito de uuüzar as VIas 

publicas, bem como os respectivos subscto s. para o estabelecimento e conservação 

de obras e canaliza ções aéreas ou sub terrâ nea s de baixa, média ou a lta tensão, com o 

fim de prover ao fornecimento de energia elécmca 

2· Quando se tome necessária a realização de obras na via pública, a EOP Dlstnbuiçâo 

soscnara o seu licenciamento a Câmara, salvo aco rdo entre as partes ou se tal se 

revelar imposslvel ou inconveniente, em virtude de ocorrência de avaria ou caso de 

torça maor. 

3-- O pedido de licença para a reanzaçao de obras na via pública será dirigido ao 

presidente da Câmara , devendo ser instruido com os seguintes eleme ntos 

a) Planta à escala conveniente que localize a obra a realizar; 

b) Memória descritiva sumaria, de onde constem os npos de pavimento a levanta r,
 

as respecnvas extensões, a largura das valas e buracos . a profundidade de
 

cotoceçaodos equipamentos e ainda os prazos previstos para a rcanzacão das
 

obras.
 

4- A licença prevista nos números entencres devera ser ermtida no prazo de 15 oa s úteis, 

deoorrido o qua l se considera tacitame nte deferida 

50	 A EDP tnstríbuca o procedera à reposição do pavimento no prazo constante da licença
 

ouno acordado com a Câma ra, caso a caso e de acordo com as indicações desta
 

6-Se a EOP Distribuição não proceder a reposição do pavimento no prazo estabe lecido. 

a câmara podem executa r esses trabalhos, tacnnanoo aque le os respectivos 

encargos 



7- A Câmara poderá exigir à EDP Dtsmbuçã o a prestação de garantias do bom _~ 

cumprimento da obmacão constante do numero anterior se este exigir igualmente "/<f4' 
daquelaa prestação de garantias 

8- Quando a câma ra necessite de realizar obras de interesse público geral Que obriguem 

a õeslocações de apoios de rede de drstnbuiçãc ou de caoanzações eléctrtcas , a EDP 

Distribuição executará os respectivos trabalhos, sem direito a inoemnzação, devendo 

ser prevenida com a anieceoõncía mínima de trinta dias, sendo nestes casos a 

reposição dos pavimen tos uma oonaaçao da Câma ra 

9- Exctuem-se do disposto no número anteno r os trabalhos que possam resultar da 

interferência de obras municipais de grande volume, os Quais serão. em lodos os seus 

aspectos e para cada caso, oojecto de prevo acordo entre a Câmara e a EDP 

DistnbuiÇc10 

lQ.ACâmera ouvira a EDP Dístríburçãc sempre que preveja a realização de obras de que 

possam resultar trabalhos de cesiocacac de msta tacões. com vista a conciliar, na 

medida do possível , os interesses em presença . 

Artigo 50 

Melas necessári OSao exerctcto da cc ncessâc 

1· A EDP Distribuição obriga-se a providenciar para que sejam postos a orsposicão da 

concessão os meios materia is e humanos necessários à boa execução da aclividade 

concedida, a realiza r todos os trabalhos ne cessários à boa cooservação das 

instalações abrangidas pela conce ssão e. de um modo geral, a assegurar a 

continuidade de prestação do serviço público de cetntanção de energ ia eréctríca em 

baixa tensão na área do Municipio de Aveíro 

2- A EDP Distribuição terá todos os direitos e obrigações a que por lei esteja vinculada, 

no âmutc do serviço púbnc c de os moo'çao de energia etécmca em baixa tensão. em 

tudo o que não esteja especificamente estabelecido no presente contrato de 

coocessão 



ArtIgo 6° 

Insta lações abrang idas pela conce ssão 

J:.
 
FICam fazendo parte integrante da concessão as seguintes instalações 

a) As redes de distribuiçao de energia eíéctrtca em baixa tensão e as redes de 

ucmmação pública, compreendendo as linhas, os ramais c as cheçacas. bem como 

os aparelhos e acessórios ligados ti sua expo raçãc, que à data do início da 

concessão estavam a ser explorados pela EDP Drstnbuiçáo; 

b) Os postos de transronnacão alimentadores das redes referidas na aunea anterior; 

c) Os postos de transformação c os direitos sobre os ceare em que se encontram 

implantados. as redes de distribuição de energia elé círtca em baixa tensão. 

compreendendo as linhas, os ramais e as chegadas. as redes de üurnmaçáo 

públiCa.bem como os aparelhos e acessórios ligados a exploração da distribuiçao 

concedida. construidos ou instalados pela EDP oetnbncao para cumprimento das 

obngaçOes da concessão. durante a vigência desta, independentemente de o seu 

custo ter ou não sido comoarncoa oo ou suportado por quaisquer entidades 

Artig o 7°
 

Instalações n ão abrangidas pela ccnce ssã c
 

Ficamexcluídas da presente concessão as subestações, as redes de média e alta tensão 

e os resoecnvos postos de secconarnento. bem como quaisquer outras instalações de 

médiae alta tensão, edifícios c terrenos que o distnbuidor de energia eiéctnca em alta e 

méoatensão possua, ou venha a possuir, na área do Município de Aveiro. 

Artigo 8° 

Patrimón io prop ried ade da EDP 

I:. propliodaoe da EDP o patnmono abrangido pela concessão nos lermos elasalíneas a) 

eb) do artigo 6° 



Artigo 9" ~ 
Caracte ristlcas téc nIcas da dis tribuição --..fi' 

I· Aenergia será distribu ída segundo o esquema de corrente alternada trifásica, podendo 

a alimentação da instalação de ut ilização do consumido r ser monorasica ou tntásica, 

consoante o núme ro de fases da instalação, nos termo s do Regulamento de 

Segurança de Instalações de Util ização de Energia Eíectnca. 

2-0 va'ornominal da tensão da rede de distribuição está fixad o no Regu lamento da Rede 

de Distli buiçâo. 230/400 V. com a lolelância estabeecrda no Regu tamento da 

Qualidade de Serviço 

3-0 va'or nomina l da frequência da rede de distribuição está fixado no Regulamento da 

Rede de Distribuição. 50 Hz , com a torerãnce estabe lecida no Regulamento da 

Qualidade de Serviço. 

Art ig o 10"
 

Ob rigação de fornecer energ ia
 

,. A EDP Distribu ição fica obnçaoa a fornecer energia eiectnca em bai xa tensão a 

qualquer interessado que a requisite. des de Que a potência requi sitada não exceda 

100 IN A, nas redes de distribu içãO den tro dos perímetros urbanos situados em 

muniCipios com mais de 100.000 habita ntes e naqu eles que são sede de distrito. e 

50 kVA nas res tantes redes de distribuição ' 

2· Tendo em conta o estab elecido no n" 4, a EOP Distribu ição poderá exigir Que o 

requisitante cornpartícpe nos custos das acçõe s imediatas ou diferidas necos sánas ao 

reforço da rede, quand o a oot õnce requis itada ultrapassar: 

a) 20 kVA em localidades CUJapotência média por posto de trans formação seja menor 

ou igual a 100 kVA; 

b) 50 kVA em localidades cu,a potência média por posto de transformação seja menor 

ou igual a 400 kVA e supe rior a 100 kVA ; 

c) 100 kVA em localidades cuja rotêoca média por post o de transformação seja 

scpenor a 400 kVA 



~ 
$oTratando-se de préd ios inCluid oS. em U rba ll izaÇ~s ou lotea men tos , a EOP Distribuição ~ 

apenas poderá exigi r Que o reqolsüant e comparncpe nos custo s das acçõe s imed iatas 

ou diferidas nece ssárias ao reforço da rede , qu ando a potênc ia requisitada ultrapas sar 

a potência prevista no respectivo orojectoda infra-estrutura de energia erectnca 

4-Para os efeitos previstos no nO2, não são conslo erad os os postos de transforrn açãn 

de loteamentos e urba nizaçõe s 

S. Noscasos referidos no n° 2, a EOP Distribu içã o pode exigir ao requis itante que este 

ponha gratuitamente à sua oepos.ção um local apropriado ao estabelecimento e 

exploração de um posto de nanstormação. com as dimensões minimas por ele 

indicadas para cada categoria de rede. 

~	 A EDP metreutçãc fica ainda obri gada a fornecer energ ia a qu alquer interessado Que 

a recoene. até ao limite máximo considerado no n" 1, quando se trate de 

empreendimentos inseridos em proçramas de incentivos ao desenvolvimento, 

nomeadamente do interior , aprovados pela Assombtea da Repúhüca ou pelo Governo, 

desdeque estas entidades a compensem da totalidade dos encargos acrescidos das 

obrasde reforço das redes necessárias a esse fornecimento 

7- No caso de eomcios que comportam diversas instalações de uuuzacao. mesmo que 

em regime de propriedade horizontal, cuja aãmentação deriV;e de uma ligação à rede 

comum, a potência requisitada será referida à hgaçao do edifício à rede comum, sem 

prejulzo de poder ser atribuida uma potência requisitada especifica a cada mstatação 

oeutnaa çào 

6-O fornecimento Mo depende, quanto ao requerente, de especiais requisitos de 

legitimidade da posse do local 



CAPíTULO 11 

Infclo, du ra ção , encar go s, Isençõe s, resgate e condições de f im da conces são 4~ 

Arti go 11°
 

Iníc io e duração da conce ssão
 

,- coosce ra-se como data de início do oreseme contrato o dia da sua assinatura 

2· A presente concessão é feita pelo prazo c nas conorçõosde prorrcçação estabelecidos 

no nO 1 do artigo 3° do Decreto-Lei n° 344-B/82, de 1 de Setembro , com a reoacçao 

que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n." 341 190, de 30 de Outubro 

Arti g o 12

Enca rgos da con ces sã o e Isenç õe s
 

A coocessão confere à Câmara o direito a uma renda e à EOP Orsmbutçãoo direito a 

eerções. nomeadamente quanto ao uso dos bens do domínio publico rnumcí pal, as quais 

serãodeterminadas por portaria mmrsíer íat.sendo aquela e estas indissoci:lveis. pelo Que 

nenhumadelas será devida separadamente 

Art igo 13

Resga te e con diçõe s de fi m da conc ess ão
 

,. O resgate da concessão obedeceraao disposto no n." 3 do artigo 4 ° do Decreto-Lei 

n.' 344~BI82 , de 1 de Setembro, com a reoacçãc que lhe foi dada pe lo Decrero-t.et 

n.o341/90, de 30 de Outubro 

2- A transferência do patnm ómo própria da EDP Dstnburçâ c para a Câmara, no lermo da 

ccocessao. ter-se-a de acordo com o estabelecido no artigo 7.° do Decreto-Lei a Que 

se refere o número anterior 

3- A EDP Drstnbuição comumcara anualmente à Câmara o valor da moerrmzaçao a 

pagar por esta aquela, relativo ás e rra-estnnuras eécutcas. num hipotéti co resgate da 

concessão. devendo aquele valor ser fundamentado e instru ido, Quando soncuaoo pela 

Câmara, com os elementos necessanos ao seu esclarecimen to 



4-A EOP Distribuição e a Câma ra estaterecerao mecan ismo s destinados à mventar íação 4 
física do oammónoda concessão. 4 [.., 

CAPITULO 111 

Relações entre a Câmara e a EOP Oistribu içAo 

Artigo 14D
 

expansão das redes
 

Tendo em vista a expan são das redes de distribu ição de energia eléctri ca e a qualidade 

00serviço, a EOP Dis tribuição auscul tara a Câ ma ra, e esta, po r sua vez, fornec er-me- á 

O'J assegurara que lhe sejam fornecidos directamente, com a possível antecedência. 

ccaequer planos de desenvolvimento municipal, nomeadamente no que respeita à 

flXaÇ<'iQ de mocstnas. à expansão urtanrsuca ou outras acuvioaoos para as cuats seja 

recessaec o esta belec imento ou reforço, em tempo útil, de mrra-es uu turas etéctncas 

Artigo 15°
 

Acompanhament o da acnvídade da EOP Dis tribui ção por parte da Câmar a
 

A câmara e a EOP rxs tntxnçãc comprometem-se a assecurar o estabelecimento de 

cosactoe periódicos estreitos entre os seus técnicos ou representantes, com vista a 
arájs e e ao acompanhamento da execução dos planos de acnvioaoe da EOP 

DislfibuiÇao, das suas opções em matéria de investimentos e de aspectos essencia lmente 

referentes à exploração do serviço, nomeadamente para o esclarecimento de dúvidas ou 

resoiccão de onereooosemerg entes da execução elocontrato 

Artigo 16 0
 

Partic ipaç;\o da Câmara na elaboraç ão dos planos de actividad e da EOP
 

Dlstrtbu tç ãc
 

1·	 Na ausência de legislação que contemple as relações entre a Câma ra e a EDP 

DistribuiçãO, esta levará em conta, na elaboração dos seus planos de acuvoaoes . as 

scncta ções que lhe forem apresentadas pela cãrnara 



Jfr: . 
2- Noque respe ita especialmente à iluminação pública, a Câmara e a EDP Distnbuição 

~ aCOfda~o , até ao final de cada ano , sobre o plano de coras para o ano seguinte 

~ O valor mínimo do investimento correspondente a esse plano de obras será 

estabelecido decorri dos três anos sobre a da ta da entrada em vigor do presente 

contrato 

4- Até que seja estabelecido o valor minimo referido no número aote nor . a EOP 

Distribui~ o ot oça -se a realizar obras em volume anual semelhante à média dos 

iJllimosdois anos , com um inves timento não inferior a 12% do valor da renda referida 

noartigO 120, desde que tal seja solicitado pela câmara 

Art igo 17°
 

Infra-estruturas de energia etéctrtca
 

1- A Câmara obriga-se a ind uir nos seus a'varás e licenciamentos, nomeadamente de 

oiearrentos. urbanizações. unida des ou complexos hcteleiro s, come rciais e industriais. 

as ccooições que a EOP Distribuição vier a estabe lecer na ao rectação dos respectivo s 

projectos de infra-estruturas de energia eiecmca . desde que mereçam o acordo da 

Câmara . 

2- Nosprocessos de licenciamento de loteamen tos. de çranoes empre endime ntos e de 

obras de urbanização, a Câmara e a EDP Distribuição acordarão sobre os 

procedimentos tendentes a facilitar a articulação en tre os serviços muntcp ars. a EOP 

Distribuição e os promot ores 

l.	 A fim de prever os corredores e espaço s destina dos quer às linhas etecmca s quer às 

instalações de uanstormação . a reservar para a expansão da sua rede, a EDP 

Distnbuiçáo deverá apresentar à Câmara programas de desenvolvimento, a curto ou 

médio prazo , das suas mstaeções de tensão nom inal Igual ou superior a 60 kV que 

incluam, nomeadament e, plantas à escala MO in ferior a 1:25000 dos traçados 

previstos para as linhas erécfrtcas e das subestações e postos de seccio namento 

4- A Câma ra e a EDP Distnbu.çáo co íacorarão . quando for caso disso, 

desenvolvimento de cartogra fia digital de mrra-estrutura s necessárias à conces são 



Art igo 18° 

Elaboração de projectos e acompanhame nto de obr as JIr 
~ 

,. A EOP Dtstnbuçãc deverá. quando para isso for soncnaoa. proceder <'I etaboraçâc dos 

projectosdas infra-estruturas eiéctncas das urbanizações a realizar pela Câmara e dar 

parecersobre as propostas dos concurs os abertos pela Câmararelativame nte a obras 

de eíecinücaçac. 

2- AEOP Distriboição competirá acompanhar a execução de toda e qualquer obra de 

electrtficação a realizar na área da concessão. bem como fazer a sua vistoria e 

aprovação final 

Artigo 19°
 

InfOfmaçao sob re a viab ili dade de alime nta ção de novos edif ícios e loteamen tos
 

1- A Câmara Obriga-se, de acordo com a legislação aoncavei. a consultar a EOP 

Distribulçao soore a viabilidade de alime ntação . em energ ia eecmca. de novos 

edWicios cujos crojectos sejam submetidos a sua apreciação e em Que os valores oa 

potenca prevtsia ultrapassem os limites consignados no n" 1 do artigo 10° e. bem 

assim. sobre os anteprojeetos das inna -esmnura s de energia eécmca de urbanizaçõe s 

ou loteamentos, de iniciativa municipal ou particular. 

2- A EDP Drstnbnçãc dará o seu parecer . Que é vinculativo. no ~razo de 10 dias úteis. no 

que se refere a eoncos, e de 45 dias úteis, no que respeita a urbanizaçõe s e 

loteamentos. valendo o silêncio como assen timento 

Art igo 20°
 

Zonas de cr c tecçac de li nhas aéreas e percu rsos
 

para cananaacõe s subterrâneas
 

1- A cãrnera prestará <'I EDP Ds tntxnção a posstvel colaboração no Que respeita a 

definição e manutenção de corredores ou zonas de orotecçao das linhas aéreas de 

transporte e distribu ição de energia e iécmca. necessárias ao cabal cumprimento, por 

este, das suas conaações. bem como para as alterações dos traçados daquelas linhas 

impostas por actos aomeusnauvosou negócios juridicos 



2· Havendo lugar ao pagamento de mdemnízações pelO esta te'ecenento daqueles 

corredores, elas serão integralmente suportadas pela EOP Distribuição ~;.....-

3-A câmara prestará à EOP Distribuição a possível colaboração na oennrçao dos 

percursos para a mstaíaçãc de novas linhas aéreas e subterrânea s destinadas ao 

transporte e distribuição de energia eiécmca. tendo em conta o rigoro so cumprime nto 

dos n strumento s de cestão termorrat 

4- Para as linhas de ten são igua l ou superior a 60 kV, deverão ser reservados corredores 

que pennltam a sua manutenção, não devendo a Câmara, tendo em conta os 

Instrumentos de gestao territorial, autcnzar nesses corredores novas construções cuia 

altura e localização violem orsoosições regulamenta res de segurança aplicáve is às 

Jirlhaseiécmcas 

5-Quando para tal to- solicitada, a Câmara exercerá o seu empenho no sentido de obter 

a eutcnaacãc dos proprietár ios dos terreno s que a EOP Distrib uiçao se proponha 

atravessar com as linhas ou onde crojecteimplantar os respectivo s apoios 

Art igo 21° 

Terrenos para postos de transf ormação 

,- Os terrenos necessá rios à Instalação de novos postos de transformação serão 

adquiridos pela EDP orstcburçáo. podendo a Câmara disponibj llzar gratuitamente, se o 

acharconveniente, terrenos seus ou sobre os Quais lenha ju nsdíção 

2· Tratando-se de zonas densame nte c rteoeaoas. a câ mara co laborara com a EDP 

DistribuiçãO tendo em vista obter dos oroonetáncs os terrenos necessanos ti 

implantação dos postos de nan stormação. de secconarnento e subestações, 

necessários ao regular funcionamen to do serviço concedido 

3-Havendo lug;u ao pagamen to de rooemmzaçõos pela ceoenca dos terrenos rerencos 

no número anterior. elas ser ão suportadas mtecraimeot e pela EDP Dtstnbutção 



CAPITULO IV §
Estabelecimento e co nserv ação das redes de distribuiç aio ::tif"" 

Artigo 22 

Condi çõe s ge rais do estabelecime nto da s redes
 

1- As redes de orstnburçãc em baixa tensão serão estabelecidas pela EOP Distnbuição 

com o desenvo lvimento necessaro e as características convenentes para a 

electnâcaçâo dos aglomerados populacionais a servir e deve rão abranger as artérias, 

largos, praças, parques e jardins, sec uooo as indicações da Câmara 

2·	 Serão estabelecidas com condutores subterrâneos as redes de disfnbuiçãc em baixa 

tensã o a construir den tro dos núcleos urbanos onde o plano de urteneação. de 

pormenor oua Iegislaçao em vigor o exijam e, bem assim, naqueles em Que, pelo seu 

valor arquitect6nico, se reconheça haver preju fzo pela existência de rede aérea ou, 

ainda. naqueles em que se verif ique regu lar desenvol vimento de edifícios com mais de 

3 orsos acima do solo 

3- Fora dos casos previstos no número anterior, as redes de orstnbuíçã o em baixa 

tensão e de iluminação pública poderã o ser constituídas por condutores aéreos 

Artigo 23°
 

Repa rtição de enca rgo s no estabelecimen to das redes
 

de distribuiçã.o em baixa ten são
 

As conorções de repartição de encargos no estabeleci mento das redes de õrstnbuíção de 

energia electnca em baixa tens ão abrangidas pela presente concessão serão as fixadas 

nos artigos seguintes deste capítulo 

Art igo 24°
 

Ob ras a reali zar
 

Para efeitos do presente contrato de concessão, as obras novas a realizar pela EDP 

Demtnnç..no consideram-se divididas em: 



a) Obras .d~ eleclri fj~çaO de novas áreas uroamzaces. pareces industriais ou J.\ 
comercats. de InICIativa municipal ou particular e ainda as obras resultantes da -../iJÀ, I 

recooeraçao de zonas de construção clandestina; <::' l..!.JA'" 

b) Obras de expansão das redes de distribuiçãO existentes, destinadas ao
 

fornecimento de energ ia etectnca as instalações de utilização surgidas pelo natural
 

desenvolvimento do s ag lome rados popu lacionais
 

Artigo 25°
 

Estabelec imen to das redes destin adas à electrific açào
 

de novas áreas urban izadas
 

1· Sempre QUe o cmso mento de qualquer aglomerado populacional já abastecido de 

energia eiecmca se faça pe lo apareci men to de novos bairros ou núcleos habitacionais 

que exijam a instalação de um ou mais postos de transformação, as despesas 

resultantes do prime iro es tabelecimento das correspondentes obras de erectnncaçao 

(nelas se compreendendo o custo da rede de média tensão. dos pestes de 

uanstormecáo e das redes de baixa tensão e de iluminação pública) l icam a cargo da 

entidade promotora do empr eendimento. 

2· Quandoa consuu çao de novos bairros ou núcleos habitacionais referidos no número 

anterior for feita qradualrnente. a EDP Distribuição poderá proceder a um 

estabelecimento escalonado das obras, desde que garanta ~ fornecimento de energia 

eéctnca em baixa tensão em boas condições aos consumidores que a tenham 

requisitado 

3-Ouando o empreendimento lor de caracter social e deva ser comparticipado pela 

câmara. o encargo a suportar por esta será repart ido, em partos iguais, entre ela e a 

EOP Dístnbu.ção 

Art igo 26" 

Obras de expansão das redes exis tentes 

1· As redes de drstnbulção em baixa tensão acomoa noarao o deseovoivmento dos 

aglomerados pccuaconets na medida em que estes se forem alargando numa reçutar 

seocêooa de edifícios, devendo os respectivos traçados ser oojecto de acordo entre a 

EOP Drstnb urção e a Câma ra 



h
2- A EDP Distribuição suportará Inteiramente os encarg os resultantes das necessárias ~i,.IV 

ampliações das redes ex istentes se o núm ero de prédios susceptíveis de ucaçao for, 

em média, igual ou supe rior a 6 por hectómetro de traçado das referi das amplia ções. 

J.	 No caso de o número de prédios susceptíveis de ligação ser inferio r a 6 por nect ómetrc 

de traçado da amp liação de rede a es tabelecer, a execução dessa ampnaçâo ucara 

conccronaoa ao pagamento à EDP DistribuiÇ<'iO. pelos interessados, de forma 

equüanva. de uma írnportânoa variando linearmente entre 0% e 50% ao variar o 

número de interessados por noctcmetro entre 6 e O 

4- Para efeitos dos núme ros anteriores , cons.oe ra-se prédio susceptíve l de ligação lodo 

o ieerenc 00 parcel a de terreno aedificandi, situado ao longo da via pública en tre a 

rede existente e a uqação reoursuaoa mais distante desta 

5- Em caso de dúv ida Quanto ao numero de potenciais ucações. será pedido parece r a 

Câmara . 

6- Quando a drstãnca entre os pr éoo a a ligar e o post o de na nstcrmaçao existente 

implicar a consnu çso de um novo pos to de transformaçào, a EDP Drstnbnção poderá 

elo.ig ir ao ccnnsuo dos requisitantes das IigaçOes o pagamento de 50% do cust o total 

da Inlm-es trutura a realizar. 

Artigo 27°
 

Trabalhos nas redes e outras insta lações abrangidas
 

pela co ncessão e respect ivos encargos
 

,- Competem à EDP Distri buiç ão . e con stituem seu enca rgo, todos os traba lhos de 

conservaçã o , reparação, remodelação e reforço das rodes e outras mstatações 

abrang idas pela conces são, por forma a serem convenientemente satisfeitas as 

necessidades de consumo de energia eréctnca 

2- A substituição , a souctacão da Câmara, das linhas aéreas em serviço abrangi das pela 

concessão . por cabos subt errâneo s. não constitui encargo da EDP Distribu ição , salvo 

se, vemcanoo-so as condições previstas no nO2 do artigo 22° , essa substitu ição se 

integr.u em plano global de remoção dos restantes elementos aéreos, nomeadamente 

de transporte e recepção de sinal de telecomunicações 
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CAP íTULO V 

nurr unaç ãc publica 

Art igo 28.0
 

Condi ções de esta belec iment o das redes de ilum inação
 

púb lica e respec tivos en car gos
 

1· A EOP D tstnbulção procedem, quando tal for solicitada pela Câmara , ao 

estabelecimento das redes de ilurnínaçâo pública, de acordo com os crojectos 

aprovados pela câ mara. tendo em conta o que se encontrar convenconaoo no plano 

de obras referido no n O 2 do artigo 160 

2- Salvo todca çao um contrario da câ mara. a rede de ilulllirlrJY' 0 pública acom panhará a 

rede de distribuiÇao em baixa tensão e será do mesmo tipo des ta, ultrapassando-a nas 

suas extremidades na extensão corresponden te a dois vãos ou 100 melros . 

3- Os encargos suportados pe la EDP Dtsmbuíçãc rela tivos ao primeiro es tabelecimento 

das redes de úummaçâo pública serão calculados na mesma base em que forem 

calculados os encargos da rede de crstnbetçâo em baixa iC11saO, de acordo com o 

estabelecido no capitulo IV 

... Dentro dos limites urbanos, definidos em instrumento de qestão territorial, a Câmara 

occera solicitar a execução de rede de iluminação pública em áreas onde não exista 

rede de orsmbuição ou segundo traçado diferente desta. suportando a EDP 

Dtsurbuição 50% dos encargos dai resultantes 

5-A câma ra oooera solicitar a execução de rede de Iluminação publica em áreas onde 

não extsta rede de otsmborçao ou segundo traçado diferente desta, fora dos perímetros 

urbanos, suportando, nesses casos, os resoecn....os encargos de primeiro 

estabelecimento, salvo se o consumo associado à nova rede assegurar o retomo do 

invesumento. em prazo aoecua co. circunstância em que a Câmara e a EOP 

Demt nnção reoamrao entre si, caso a caso, o respectivo custo 



-
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6-A uestãc da iluminação pública é da inteira responsabilidade da Câmara no que ~ 

respeita a nrvels e horários de üuminaçãc e ao lipo e número de aparelhos de 

iluminação e lâmpadas em serviço 

1· A EOP ptsmourçao obriga-se a implementar o sistema de comando de uemnação 

pública Que for acordado com a câmara. bem corno a ma ntê- lo act uauzaoo e em bom 

estado de funcionamento. garantindo a necessária assistência à rede de nrmmaçao 

pública , salvo 50 outra solução for acordada 

Ar1lgo29° 

Focos luminosos 

1·Os aparelhos de iluminação e respectivos suportes a unuzar no Munlcipio serão 

escolhidos de entre os tipos norrnauzaoos existentes no mercado, tendo em conta a 

utilizaç.lkl racooat da energia, sendo a mõícaçâo dos locais da sua ostaiaçao e a 

fixaçao da potência das lâmpadas da competência da Câmara. ouvida a EDP 

DiStrlbulÇaO 

2- Os aparelhos de uummaç ão serão insta lados 

a) Nas redes aéreas, normalme nte em apoios da rede ; 

b) Nas redes subterrâneas, em coluna s ou conso las . 

J. Na definiçao dos aparelhos de iluminação e lâmpadas a adapta r, como tipo corrente 

no Municlpio, será lida em conta, para cada uco de rede, a utiliza r;:io de lâmpadas de 

adequado rendimento, com observãnoa dos critérios de nomauzação e mais eficiente 

raccn auaação de enoraa . nos termos constantes de Anex o ao presente contrato 

(Anexo I) 

4- O anexo referido no número anterior poderá ser revisto de cinco em cinco anos, se tat 

se juslif lcar, tendo em conta a evoicçac teçnolOgica e ou a redução dos custos e dos 

consumos, sem põr em causa os níveis de iluminação aconselháve is 



Artigo 30° 

Condições de estabelecimento dos apa rel hos de iluminação -1ú
e respectivos supo rte s e co rres po nde ntes enca rgo s 

1· A EDP t nstnburcãooroccoera . quando tal for sol icitado pela Câmara, à mstalaçâo e 

montagem dos apare lhos de nommacão e respectivos suportes . 

2· Nos casos de iniciativa da Câmara , de estabele cimento de novas redes de ilumo açâc 

pública, a EDP Drstnbutçã o suporta rá o custo dos aparelh os de iluminação e lâmpadas 

de Iipo corrente no Município, dos respe ctivos suportes em apoios da red e de 

õs tnbuíção e da mão-de-obra necessária à sua instaa ção. ligação e desmo ntagem 

No caso de colunas, o seu custo . quando do tipo corre nte no Municipio, e da respectiva 

instalaçao . será repartido igualme nte entre a Câma ra e a EDP Distribuiçao 

3-A Câmara poderá optar por colunas , apa relhos de iluminação ou támpa õas de tipo 

difemnte dos referidos no número anterior, ouvida a EDP Distnbuiçao , supo rtando o 

excesso de custo. se o houv er, por forma a que os encargos da EDP Olstnbu içao não 

excedam os resultant es da aprcacac do númer o anterior 

4- Nos casos . de in iciativa da EDP Distribuição, de esta belecimento de nOVdSredes de 

iluminaçélo pública ou expansão e remod elação das existentes, a EOP Dlstnbulçâ o 

deverá instalar, S(Jm prejuízo do acord o prévio ela Câmara , lâmpada s de adequado 

rendimento, tendo em atenção o estabe lecido no nO3 do art igo 29" , tendo a repartição 

dos encargos o enquadrame nto estabe lecido neste capi tulo, mas assummdo a EDP 

Distribuição a totalidade dos encargos correspondentes ao cus to das lâmpadas de tipo 

corrente e da mão de obra necessart a à sua instalação 

S. Para efeitos do estabeiectco no número anterio r, consideram -se de mc íauva da EDP 

Distribuição os trabalhos que não forem requisitados pela Câmara nem por qualquer 

outra entidade me ressaoa que comparticipe no estabe lecimento da rede 

l).	 Nos casos . de «ucawa da Câmara, de remodelação de redes de nummação pública 

para aueração dos supo rtes dos apare lhos de âurmnação ou substüuíção de lâmpadas. 

tendo em atenção o esta belec ido 00 0.° 3 do artig o 29" . ceco rre rao por conta daquela 

os respectivos encatqcs 



Artigo 31· 

Conservação das Insta lações de ilu min ação pública 

e c orrespon dentes enca rgos --11~ 
1· Compete á EDP Distribuiçã o manter em bom es tado de conservação as insta lações de 

Muminaça o pública 

2-A EDP DistribuiÇao suportara inteirament e os encargos de conservação dos aparel hos 

de í1uminaçáo e dos respe ctivos suportes, Quer constituam ou n ão apoios da rede de 

diStribuição, desde Que sejam do tipo corren te 

3-Quando os apare lhos de ilumina ção ou os respectivos suport es n ão sejam do l ipo 

corrente, a EOP Dist ribuição supo rtam os cust os de coo eervecão na me sma 

coporçãc em Que part icipou nos encargos da sua ínstatação 

4-Quando a Câmara opta r pe la utilização de material não padronizad o, a conservaçã o e 

substituição das instalações referidas no número anterio r cons titui seu encargo , 

considerando-se padronizad o, para os efeitos do dispos to no pre sente art igo , o 

material Qualificado co mo corrente à data da assinatura do presente conua ro 

s- A câmara e a EDP Distribu ição poderãoacordar na transferência da resooosabnoaoe 

peta cooservaçac das ostatações de nurruoação púb lica, mediante acordo a 

estabelecer entre amba s 

CAPírULQVI 

Tar ifas e c on di çõe s de venda de ener g ia 

Art igo 32· 

'rarttas 

A EDP Drsmbuíção praticará no Mun icípio de Aveírc as tarifa s de venda de energia 

eécnca em baixa tensão oficialmente uxaoas . de acordo com o prece ituado no art igo 32c 

do Decreto-lei n.c182195, de 27 de Julho 



Artigo 33 ° 
Forneciment o e co ndições de venda de energia eléctrtca 

em ba ixa tensão a Instalações municipa is ~vI< 
1·A EDP Dtstnbuição fica obrigada a fornecer energia eiécmca em baixa tensão às 

nstaiações do Municipio sem exigir que a Câmara corroarncpe em seções imediatas 

ou diferidas de reforço das redes, desde que a potência reouenaoa não exceda os 

vaores previstos no n° 1 do artigo 10° 

1· A energia consumida pela Câmara será aplicado o tarifMo em vigor, considerando-se 

incluida na llums-açãcpública a uummaçao de monumentos, sendo a lIquidaçao dos 

cceespoooenee débitos etecicaca de acoroo com as regras aplicáveis aos restantes 

c ente s . 

CAPiT ULOVJI 

Condiçõc s nerete de fornec ime nto de energ ia 

Artigo 34°
 

Perman ênc ia e continuidade do fornecimento
 

o fornecimento de energia eiectnca é permanente e continuo , Só podendo ser 

illerrompido nos casos previstos nas leis e regulamentos em vigor, nomeadamente no nO 

3do artigo 5° do Decreto-lei nO164/95, de 27 de Julho 

Art igo 35°
 

Respon sabilidad e duran te a interr upção
 

As instalações de utilização deverão ser consideradas em tensão durante a interrupção 

do fornecimento de energia eléctr ca. sendo da responsabil idade dos respectivos 

consumidores quaisquer acroentes ou avarias que resultem do restabelecimento do 

fornecimento 



CAPírUlOVIII 

litígios e penalidades 4~ 

Art igo 36°
 

Ju lgame nto de litígios
 

1· Os IlIlgios Que se levantarem entre a Câmara e a EDP Dtstntxnçã o sobre a execução 

ou interpretação das cláusulas do presente conuato de concess ão serão julgados por 

uma comssãc constituída por três aronrcs. sendo um nomeado pela câma ra. outro 

pela EOP Dlstnbujção e o terceiro por acoeoo dos outros dois 

2· Caso não haja acordo e para todos os outros aspectos de funcionamento da comfssãc 

secue-se-áo os termos do Código de Processo Civil Que regulam a constituição e o 

funcionamento do tribunal arbitral. 

Art igo 37°
 

Pena lidades
 

1·Asfaltas de cumprimento, por parte da EOP Distribuição, das obruac ões impostas pelo 

presente contrato de concessão serão punidas, independentemente das eventuais 

compensações e das o cemntzações devidas pelos prepnzoe a terceiros, com multa 

ccícvalor será obtido pelo produto de certo número de kWh pela taxa de energia de 

horas cheias da tarifa de energia eiéctoca em baixa tensão que vigorar nessa data, nas 

seguintes condições 

a) Por alteração das características técnicas da rnstntxriçác, definidas no artigo 90, 

Quando a orra cçáo. devidamente comprovada, se verifÍQue por um período superior 

a 15 minutos consecutivos , uma multa de valor correspondente a 1.000 kWh por 

cada oa em Que a alteração tenha lugar; 

tl) Por Interrupção do fornecimento de energia em caso diferente de qualquer dos 

considerados no artigo 34° do presente contrato, uma multa de valor correspondente 

a 250 kWh por cada hora, OUna cçao superior a 15 rmnutos. e por cada posto de 

transformação alimentador da porção de rede arectaoa: se a interrupção tiver lugar 

na localidade sede do Mumclpso, uma multa de valor correspondente a 500 kWh; 



c) Peta não aprese ntação OU ncumonmeuc reiterado do plano de obras , uma multa 

de valor correspondente a 5000 kWh. 

2·Asmartas são pagas med iante aviso prévio da cama-a e constitu em receita municipa l. 

CAP íTUL O IX 

Disp os iç ões fi nais e tr ans itór ias 

Artigo 380
 

Co mpensação de dívid as
 

A. EDP Distribu M;ao poderá efectuar a compensação de quaisquer créditos que tenha 

sobre a cãroa ra. ind,lIndo os resu ltantes de fomeomeoto de energia eiecmca para 

luminaçao pública , com o monta nte de rendas vencidas pela concessão . 

Art igo 39 


Casos omis so s
 

Oscasos omi ssos serão regulados pela eoucaçao das leis e regulamentos em vigor ou 

pela concenaçac entre as partes 

ArtIg o 400
 

Obrigações ext intas
 

opresente con trato de conce ssão substitui, para todos os efeitos e em toda s as matérias 

e aspectos especi ficamente cont emplados, o estabelecido no anterior contrato celebra do 

entreas parte s, sem prejuíz o da totar vauoaoe deste até à data da sua substiluiÇao por 

aquele 

Aveiro•.3- \ de I u. lko de 20Ql 

Pela c âmara Municipal Pela EDP Distr ibuição - Energi a, SA 

de Aveiro 

~~~ ~~" I~~ 
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ANEXO I
 

Defi niç io dos ti po s -e e rr e e t e s '' de fo co s luminoso s _ utilizar no Muni cíp io
 

Paraefl' ilo s d o l"sta be le c ido no artigo 29 ,· do p resente con tr a to - ti po d e co nc essão, adaptam
 
R como "co rrentes" os seguintes ní veis de iluminação e tipos de luminári as, dO'lâmpadas .. d ..
 
apoios
 

A· Zonas Rurai s, (Redes Aéreas e Subte rr ân ea s]
 

A. I.	 l luminancia .. Uniformid ad es Globais Recomendad as 

Rede Subterrân e a Red e A ére a 
• Centro, arruamentos e largos pri n d pa il'l 15 1ux 10 lux 
- Periferias !O lux 5 1= 
- Unifo rmi d ad e global (mi n /méd) 0.35 0 .3 5 

A.2. Lâmpadas 

De arrue m ...nt os: VSAP 70 .. IOOW 

De j ardim' VSA P 'l a W e IOOW 
VM 80 e 12 5W 

B· ZoIll18 Urbanas ...Sed..s de Fre gues ia 

B.l. Ilumináncia e Uniformidades Glob ai s Recom endadas 

- Arruamen tos e largos principai s 25 Jux
 
- P..rif",ri a.s 20 lu x
 
- Unifo rmida de glo bal (mi ll/ me d) 0 .4
 

6.2. Uunp<ldas
 

n«arruamentos : VSAP 70 , IDO, 150 .. 2 S0W
 

De jardim VSA P 70 W e l OOW
 
VM 80 e J25 W
 

C · Núcleos Antigos Del im itados
 

C. I . l1u m in a n c ia ", Unif o rmidades G lobais Recomendadas 

- C .. ntro 20 lux
 
- Ana envo l"'...n '''' 151 ux
 
- Uniformi dade g lub al (min/ med) 0 .3 5
 

C .2. Lámpadas
 
VSAP 70, 100,15 0 e 25 0W
 
VM 80 l' 125W
 

D. Apar elh os d e ilu mi n açã o 

D.l. Par a Vias de Cir cu la ção Au tumo.....1 



~w 
D.LI . Zonas de baixa pol ui ção 

Luminária fechada (com d ifu lOOr). ín.l ice s de Protecçêo mínimos 
com partime nto d e acessórios IP4 3 , IK08 

compartiment o ôptâco IP54 , I KOS 
D,1. 2. Zon as de alta poluição 

L.uminá ri a fechada (com d ifu so r). tndicea de l'rote cção m ín imoa 
c-ompartime nto d e ec essério e 1P43 ; IK 08 

com p artime n to óptic"o 1P6 5; IK 0 8 

liota I:No caso da luminári a se r d e conc e pção tal qu e " ,io h aj a uma di s tin ção efectiva entre 
os dois compartimentos acima citados . is to e. por exe m plo . n o c.....o d a abertura d a tampa 
permitir o ace sso não si> ao compartimento ó pti co , mas também ao co mpartim ..nto d~ 

au!lSÓriOll, a luminária só ter á um par d e indice s d .. protee ç ào , (lU(' ....-re , no m inimo o 
~te; 

Se a luminária for para baixa po luição : IP54; IK OR
 
Se a luminãria fo r para al ta pol uiçã o: 11'65; IK 08
 

Nota2:Para efei to s da presente especifica ção , entende -se por W rJllS d., a lia po lu içã o as 
w.gui nt eR'
 

ron as pe rto da cos ta marítima
 
ZOr1a'i p!:"rto d .. com ple xos industriai s
 
zona u rbanas co m tr áf ego automóvel intenso
 

M roll3l'l de baixa po lui ção são tod a s as outras. 

o,2. Para J ardins 
Lumi nária Es fé rica (ou Rula ), "o m ín dices de Pr ot ecç ào m ín im os 11'54 ; 11\10 , e 450mm 
de diâmetro , com equ ipame n to [re ílec tor ] "anti- po lu ição luminosa ". 

D,3, Para Nu c1co s Antigos Delimitados 
Matr ri a l nao pad ron izado , considerando-s e , para efe itos d e calc ulo d o enc argo a 
suportar pela F,OP Dis tri bu ição . os ti pos corren tes definidm. n os po n tos anteriores . 

t ,B raços e Co lunas 

t I. Para Retíc s Aereas 

Brll\'os em tubo de f..rro galvanizado, de ac o rdo co m o Proj ectc- tipo da Dirrt:çã o G ~r lll 

d.. F.llt'rg iR 

E,,2. Par a 1<..<1""" Sllb letnill ....." 

Coluna s metálicas galvaruza das a quen te , d e 8 . 10 ou 12 m de al tura uti l. de se cçao 
oct0 Ronal , com bra ço"! íden cc os, si m p les. d u plos ou tri p los . com com p rimen tos de 0 ,7 5 
ou 1,2 5 m 
Colunas me t álica s gal vaniz.adas a qu ent .. . d e al tura ....ti14 m , de se cção octogonal 

E J . Para Nú cleos Antigos De limita dos 
Mate ri al "ao p...droniLado. con sid e rnn d o . se , para e fei tos de cãl cul o do enc ar go a 
su port ar ,,,,Ia ED P Dis tri b u ição . os tipos co rr e n tes d e fin id os nos pontos an teriores 


